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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 430ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2017

 Aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezessete, na sala de reuniões 
da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor 
de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da 
Justiça Militar: Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Coordenador), Dr. Alexandre 
Concesi, Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membros) e Dr. Clauro Roberto 
Bortolli (Suplente). Aberta a Reunião às 15h. - Proposta Orçamentária da CCR/
MPM para 2018, foi decidido pela Câmara de Coordenação e Revisão que serão 
mantidos para 2018, os mesmos valores contidos na Proposta Orçamentária de 
2017.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 199-16.2016.7.11.0211.
 Origem:  2ª Auditoria da 11ª CJM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  IPM ENCAMINHADO PELO JUIZ-AUDITOR
  SUBSTITUTO DA 2ª AUDITORIA DA 11ª CJM
  POR NÃO CONCORDAR COM REQUERIMENTO
  DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. ESTELIONATO.
  MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVAS.
  A instauração de ação penal se impõe. Princípio da
	 	 insignificância,	a	princípio,	inaplicável.	Alta			 	
  reprovabilidade da conduta do indiciado. Vulneração aos
  princípios da hierarquia e disciplina. Pela designação
  de outro membro do MPM para oferecer
  denúncia, afastando-se o arquivamento
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
	 	 e	o	Voto	do	Relator,	decidiu	não	confirmar	o
  arquivamento e designar outro Membro do MPM
  para oferecer denúncia.
1.2.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000024-
  75.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA PRÁTICA DE CRIMES PREVISTOS
  NOS ARTS. 204 E 312 DO CPM. Determinação
  de instauração de IPM pela PJM na origem,
  cumprida pela OM requisitada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.3.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000058-
  22.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  JORNADA DE TRABALHO. OPERADORES
  DE RAIO-X. SUPOSTOS ATOS ILEGAIS E
  DE PERSEGUIÇÃO. PIC instaurado para apurar
  supostos atos abusivos cometidos pelo Chefe da Divisão
  Administrativa do Centro de Instrução e Adaptação
  da Aeronáutica contra militares daquela OM, que
  exercem a função de operadores de raio-X. Informações
  da autoridade militar. Ausência de indícios
  mínimos de crime militar. Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000248-
  36.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  NOTÍCIA APÓCRIFA RELATANDO QUE
  MAJOR DO EXÉRCITO, CHEFE DE BASE   
  ADMINISTRATIVA DE ORGANIZAÇÃO MILITAR,
  ESTARIA CRIANDO DIFICULDADES PARA
  SEUS SUBORDINADOS NÃO TEREM
  ACESSO À ASSISTÊNCIA MÉDICA, BEM COMO
  APLICANDO SANÇÕES DISCIPLINARES
  DESCABIDAS. Informações prestadas pela Autoridade
  Militar demostrando a inexistência de irregularidades
  no acesso à assistência médica e ausência
  de sanções disciplinares descabidas. Anulação de atos   
  administrativos tidos por eivados de vício.    
  Matéria administrativa solucionada pela Autoridade Militar  
  sem respingos na seara     
  penal militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000199-
  15.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PIC. SUPOSTAS AGRESSÕES FÍSICAS. MILITARES
  CONTRA CIVIL. JOGOS OLÍMPICOS RIO 2016.   
  INSTAURAÇÃO DE IPM. ARQUIVAMENTO.
  Representação registrada no Sistema de Atendimento
  ao Cidadão (SAC/MPM) por
  civil que relata ter sido vítima de agressões físicas
  cometidas por militares durante o período dos Jogos
  Olímpicos Rio 2016. Instauração de IPM para a
  apuração dos fatos. Perda do objeto. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.6.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000166-
  77.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  SUPOSTA JORNADA EXCESSIVA.    
  MERGULHADORES DA MARINHA. AUMENTO DO
  NÚMERO DE MILITARES. PERDA DO OBJETO.
  Esclarecimentos prestados pela autoridade
  militar. Adoção de medidas administrativas. Acréscimo
  do número de mergulhadores lotados no Comando
  do Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000064-34.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  SUPOSTA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE SÍMBOLOS
  E INSÍGNIAS DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  NOTÍCIA DE FATO ANTERIOR COM O
  MESMO OBJETO. Fatos apurados em notícia de
  fato anterior, a qual restou arquivada por ausência
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  de indícios de crime militar. Bis in idem. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.8.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000059-55.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA LESÃO CORPORAL
  PRATICADA CONTRA ADOLESCENTE
  POR DOIS POLICIAIS MILITARES. AUSÊNCIA
  DE CRIME DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
  MILITAR DA UNIÃO. Crimes, em tese, de competência  
  da Justiça Militar Estadual. Declinação de atribuição para  
  o Ministério Público Estadual do Rio de Janeiro/RJ,
  com atuação perante a Auditoria de Justiça Militar
  Estadual. Declínio homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  declínio de atribuição em favor do Ministério Público
  do Estado do Rio de Janeiro.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000061-57.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REQUERIMENTO PARA
  AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO. SUPOSTA
  AUSÊNCIA DE RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO
  MILITAR. Informações prestadas pela autoridade
  militar apontam que o pleito do noticiante foi
  objeto de análise, em consonância com as normas   
  pertinentes. Ausência de indícios de crime    
  militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.10.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000009-83.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO SOBRE
  DEMORA NA CONCLUSÃO DE PROCESSO
  ADMINISTRATIVO DE CAC. Informações prestadas
  pela Autoridade Militar dão conta de que a
  demora na solução do processo administrativo ocorreu
  pelo acúmulo de serviço no setor responsável e pela falta
  de documentos a instruírem o processo. Ausência de
  desídia da Administração Militar. Matéria de cunho
  eminentemente administrativo, sem possibilidade de
  respingos na seara penal militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000017-79.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SERVIÇO DE ATENDIMENTO
  AO CIDADÃO DO MPM. SUPOSTA ILEGALIDADE
  EM ATO DE DESINCORPORAÇÃO.
  AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. Notícia de
  Fato enviada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão do  
  MPM por ex-militar que teria, supostamente,   
  sido desincorporado
	 	 das	fileiras	do	Exército	Brasileiro	sem	justa
  causa. Esclarecimentos prestados pela autoridade
  militar. Ausência de crime militar. Arquivamento
  homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000013-81.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO
  A AUSÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DE AR
  CONDICIONADO NAS INSTALAÇÕES DO
  CORPO DE GUARDA DE UNIDADE MILITAR.
  Informações prestadas pelo Comandante da OM, a
  demonstrar que tais dependências estão passando
  por reformas, visando melhorias das condições de
  trabalho. Militares alojados provisoriamente em barraca
  de campanha refrigerada. Matéria administrativa,
  já solucionada pela Autoridade Militar, sem
  qualquer respingo na seara penal militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 00000004-61.2017.1000.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. ATIRADOR DESPORTIVO.
  INDEFERIMENTO DE CERTIFICADO DE REGISTO.
  SUPOSTA ARBITRARIEDADE NA DECISÃO
  DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR. Notícia
  de Fato formulada por atirador desportivo,
  quanto à eventual arbitrariedade no indeferimento de
	 	 Certificado	de	Registro	pelo	SFPC	da	2ª	Região
  Militar, Campinas/SP. Informações prestadas pela
  autoridade militar. Ausência de crime militar.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.14.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0015-47.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRRESIGNAÇÃO SOBRE
  RECUSA DE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR
  EMERGENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS
  FATOS NARRADOS. Ausência de obstáculos e   
  irregularidades na prestação do serviço médico militar.
  Ocorrência de pronto atendimento médico-hospitalar.
  Matéria eminentemente administrativa, sem respingos
  na seara penal militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000000033-11.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande- 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SOLICITAÇÃO DE    
  APOSTILAMENTO DE ARMAS DE FOGO. SUPOSTA
  DEMORA INDEVIDA NA ANÁLISE PELO SFPC
  DA 9ª RM. Suposta morosidade para análise de
  solicitação de apostilamento de armas de
  fogo, pelo SFPC da 9ª Região Militar. Informações
  prestadas pela autoridade militar. Matéria administrativa.
  Ausência de crime militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
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1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-18.2017.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA ILEGALIDADE
  NA DESTINAÇÃO DE PRN. INFORMAÇÕES
  PRESTADAS PELA AUTORIDADE MILITAR.
  MATÉRIA ADMINISTRATIVA. Representação
  anônima encaminhada ao Serviço de Atendimento
  ao Cidadão - SAC/MPM, na qual são narradas supostas
  violações à legalidade e à isonomia na destinação de
  PNR do CIAAR. Ausência de crime militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-97.2017.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS ATOS DE ABUSO
  DE AUTORIDADE. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE
  DELITIVA. Representação formulada
	 	 por	Suboficial	da	Aeronáutica	acerca	de	supostos
  atos de abuso de autoridade cometidos pelos
  ex-Comandante e Subcomandante do CINDACTA
  IV, Manaus/AM. Esclarecimentos prestados pela autoridade
  militar. Ausência de indícios mínimos de
  crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000028-25.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO
  MILITAR NO PAÍS. OPINIÃO POLÍTICA E
  IDEOLÓGICA. Noticiante propõe intervenção militar
  no país como medida para solucionar os problemas
  econômicos, sociais e políticos
  existentes. Meras opiniões pessoais. Ausência de indícios
  mínimos de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000016-31.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CONCESSÃO OU REVALIDAÇÃO
  DE CERTIFICADOS DE REGISTRO DE
  ARMAS DE FOGO. SUPOSTAS ILEGALIDADES.
  Fiscalização de produtos controlados. Supostas
  ilegalidades cometidas pelo
  Comando da 2a Região Militar. Informações prestadas
  pela autoridade militar. Ausência de indícios
  mínimos de materialidade delitiva. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.20.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000045-
  65.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO
  PROVISÓRIA DE DESERÇÃO. Homologase
  o arquivamento do Procedimento na ausência de
  irregularidade.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.21.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000051-
  59.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO, AO MINISTÉRIO PÚBLICO   
  MILITAR, NOS TERMOS DO ART. 10 DA   
  LEI COMPLEMENTAR
  Nº 075/93, DA PRISÃO EM FLAGRANTE
  DELITO DE CIVIL, PELA PRÁTICA
  DE CRIMES MILITARES. Atividade de controle
  externo da atividade da Polícia Judiciária Militar.
  Arquivamento homologado, diante da constatação
  da regularidade de atuação da Polícia Judiciária Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.22.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000093-
  38.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  IPD. CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. PROCEDIMENTO
  REGULAR. Comunicação ao Parquet
  Castrense, pelo Diretor do Presídio da Marinha,
  quanto à apresentação voluntária e prisão de desertor.
  Procedimento sem máculas. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.23.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000035-
  70.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO
  PROVISÓRIA DE DESERÇÃO. Homologase
  o arquivamento do IPD na ausência de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.24.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000077-
  49.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO, AO MINISTÉRIO PÚBLICO   
  MILITAR, NOS TERMOS DO ART. 10 DA   
  LEI COMPLEMENTAR
  Nº 075/93, DA PRISÃO DE SOLDADO
  DO EXÉRCITO, PELA PRÁTICA DO
  CRIME MILITAR (DESERÇÃO). Atividade de
  controle externo da atividade da Polícia Judiciária
  Militar. Arquivamento homologado, diante da constatação
  da regularidade de atuação da Polícia Judiciária
  Militar e da remessa da documentação
  pertinente, ao Juízo, em tempo hábil.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.25.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000018-
  24.2017.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
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 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍ-
  CIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação da prisão
  de insubmisso, após apresentação voluntária no
  8o Batalhão Logístico, Porto Alegre/RS. Fato objeto
  de IPI judicializada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.26.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000054-
  09.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO
  PROVISÓRIA DE DESERÇÃO. Homologase
  o arquivamento do IPD na ausência de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.27.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000086-
  93.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO, AO MINISTÉRIO PÚBLICO   
  MILITAR, NOS TERMOS DO ART. 10 DA   
  LEI COMPLEMENTAR Nº 075/93, DA PRISÃO EM   
  FLAGRANTE DELITO DE SOLDADO DO
  EXÉRCITO, PELA PRÁTICA DE CRIME MILITAR.
  Atividade de controle externo da atividade da
  Polícia Judiciária Militar. Arquivamento homologado,
  diante da constatação da regularidade de atuação
  da Polícia Judiciária Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.28.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000052-
  13.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUTO
  DE PRISÃO EM FLAGRANTE. Homologa-se o
  arquivamento do Procedimento Administrativo de
	 	 comunicação	de	auto	de	prisão	em	flagrante	na	ausência
  de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.29.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000054-
  12.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUTO
  DE PRISÃO EM FLAGRANTE. Homologa-se o
  arquivamento do Procedimento Administrativo de
	 	 comunicação	de	auto	de	prisão	em	flagrante	na	ausência
  de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.30.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000017-
  19.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE
  ORGANIZAÇÃO MILITAR DO EXÉRCITO. INSPEÇÃO

  CARCERÁRIA REALIZADA NO 17º BATALHÃO
  DE FRONTEIRA, CORUMBÁ/MS.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Instalações carcerárias adequadas ao tratamento
  constitucional e legal a ser dispensado aos
  presos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.31.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000005-
  73.2017.1303.
 Origem:  PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA. UNIDADES MILITARES
  SOB RESPONSABILIDADE DA 1ª PJM SANTA
  MARIA/RS. Controle externo da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Instalações carcerárias adequadas.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.32.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000027-
  14.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA
  ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁ-
  RIAS DO 44º BATALHÃO DE INFANTARIA   
  MOTORIZADO (CUIABÁ/MT). Adequabilidade das
  instalações vistoriadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.33.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000019-
  24.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA
  ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁ-
  RIAS DO 11º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO (JATAÍ/
  GO), REFERENTE AO ANO
  DE 2016. Adequabilidade das instalações vistoriadas.
  Arquivamento homologado, com ressalvas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.34.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000030-
  15.2017.1302.
 Origem:  PJM Bagé - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA
  ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁ-
  RIAS DO 3º BATALHÃO LOGÍSTICO (BAGÉ/
  RS). Adequabilidade das instalações
  vistoriadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.35.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000013-
  72.2017.1302.
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 Origem:  PJM Bagé - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA
  ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁ-
  RIAS DO 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
  COMBATE (SÃO GABRIEL/RS). Adequabilidade das   
  instalações vistoriadas.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.36.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000015-
  11.2017.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA
  ANUAL ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁ-
  RIAS DO 23º BATALHÃO DE CAÇADORES
  (FORTALEZA - CE). Adequabilidade
  das instalações vistoriadas. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.37.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000025-
  75.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA ANUAL ÀS     
  DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DA 2º COMPANHIA  
  DE COMUNICAÇÕES LEVE (CAMPINAS - SP).
  Adequabilidade das instalações vistoriadas. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.38.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000041-
  43.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba- 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA ANUAL ÀS     
  DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DO 14º   
  REGIMENTO DE CAVALARIA
  MECANIZADO (SÃO MIGUEL
  D’OESTE/SC). Adequabilidade das instalações vistoriadas.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.39.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000069-
  53.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE   
  VERIFICAÇÃO DE PRISÃO MILITAR.    
  VISITA TÉCNICA ANUAL ÀS     
  DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DO ARSENAL DE  
  MARINHA DO RIO DE JANEIRO (RIO DE JANEIRO/ 
  RJ). Adequabilidade das instalações    
  vistoriadas. Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.40.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000021-
  23.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NO 41º BATALHÃO DE
  INFANTARIA MOTORIZADO. Havia 1 recluso
  quando desta visita ministerial. Não encontradas   
  irregularidades quando da inspeção. Formulários devidos
  preenchidos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.41.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000017-
  10.2017.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NO PARQUE REGIONAL
  DE MANUTENÇÃO/10. Não havia
  recluso quando desta visita ministerial. Não encontradas
  irregularidades quando da inspeção. Formulários
  devidos preenchidos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.42.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000038-
  93.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NO 28º GRUPO DE ARTILHARIA
  DE CAMPANHA. Não foram
  encontradas irregularidades quando da inspeção.
  Formulários devidos preenchidos. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.43.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000011-
  31.2017.1801.
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍ-
  CIA JUDICIÁRIA MILITAR. Formulários preenchidos.
	 	 Ilegalidades	não	verificadas.	Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.44.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000010-
  80.2017.1801.
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE
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  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍ-
  CIA JUDICIÁRIA MILITAR. Formulários preenchidos.
	 	 Ilegalidades	não	verificadas.	Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.45.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000039-
  65.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NO PRESÍDIO DA MARINHA.
  Não encontradas irregularidades quando
  da inspeção. Formulários devidos preenchidos.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.46.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000023-
  43.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NO 28º BATALHÃO DE
  CAÇADORES EM ARACAJU/SE. Não havia recluso
  quando desta visita ministerial. Não encontradas   
  irregularidades quando da inspeção. Formulários devidos
  preenchidos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.47.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000042-
  91.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXERCÍ-
  CIO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. INSPEÇÃO
  CARCERÁRIA NA ESCOLA DE
  APRENDIZES-MARINHEIROS DE SANTA CATARINA
  (FLORIANÓPOLIS/SC). Não havia
  recluso quando desta visita ministerial. Não encontradas
  irregularidades quando da inspeção. Formulários
  devidos preenchidos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto do Relator, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.48.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000023-
  49.2015.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR
  EX-MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO. SUPOSTO
  ACIDENTE COM RELAÇÃO DE CAUSA
  E EFEITO COM A ATIVIDADE MILITAR    
  RECONHECIDO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE. Atestado  
  de origem.
	 	 Parecer	exarado	por	Oficial,	em	Inspeção	de	Saúde
  Revisional, constatando a preexistência de doença.
  Licenciamento ex-officio. Suposta prática dos crimes
  de prevaricação ou falsidade. Diligências. Ausência

  de elementos que indiquem possível prática de crime
  de natureza militar. Arquivamento na instância.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto da Relatora, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.49.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000068-42.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL CONTRA MILITAR DO
  COLÉGIO MILITAR DE MANAUS. DILIGÊNCIAS.
  Suposta prática de crime de natureza militar
  pelo representante. Requisição de instauração de IPM.
  Desnecessidade de manutenção da investigação direta
  na PJM. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto da Relatora, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.50.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000064-44.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL CONTRA MILITARES DO
  COLÉGIO MILITAR DE MANAUS. DILIGÊNCIAS.
  Suposta prática de crime de natureza militar
  pelo representante. Requisição de instauração de
  IPM. Desnecessidade de manutenção da investigação
  direta na PJM. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto da Relatora, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.51.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000059-25.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL. CAÇADOR, ATIRADOR E
  COLECIONADOR (CAC). PRESIDENTE DE
  CLUBE DE TIRO. FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS
  CONTROLADOS. Supostas irregularidades
  concernentes ao registro, transferência e aquisição de armas
  de fogo. Diligências. irregularidades sanadas.   
  Administrativo. Inexistência de repercussão    
  penal. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto da Relatora, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.52.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000043-78.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
1.53.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000064-
  50.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  EXÉRCITO BRASILEIRO. PROVIDÊNCIAS E   
  FISCALIZAÇÃO DA LISURA DO CONCURSO PARA
  CABO ESPECIALISTA TEMPORÁRIO. DILIGÊNCIAS.
  Irregularidades não constatadas.
  Administrativo. Ausência de atribuição constitucional para
  atuação preventiva em matéria administrativa. Questão
  a ser dirimida pela justiça federal comum. Inexistência de
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  repercussão penal militar. Arquivamento na instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório
  e o Voto da Relatora, decidiu homologar o
  arquivamento.
1.54.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000260-
  33.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR CIVIL
  CONTRA COLÉGIO MILITAR. SUPOSTA
  NEGATIVA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO EM
  RESERVAR VAGA PARA FILHO MENOR E
  DEPENDENTE DE MILITAR. Necessidade de   
  comprovação de separação judicial ou divórcio   
  para efetivação da reserva de vaga. Diligências.   
  Matéria administrativa.
  Judicialização dos fatos perante o juízo federal. Liminar
  que determinou a reserva de vaga para
  o menor. Perda do objeto. Inexistência de repercussão
  penal militar. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.55.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000055-
  72.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelo de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTO CRIME DE ESTELIONATO
  PRATICADO POR CIVIL. RECEBIMENTO INDEVIDO
  DE PENSÃO POR MORTE DE MILITAR
  DO EXÉRCITO. DIVORCIADA.
  Cumulação com o benefício assistencial previsto na Lei
  Orgânica da assistência social (LOAS). Falecimento do
  instituidor da pensão posterior à edição da MP 2.215-
  10/2001. Opção pela manutenção do direito a pensão às
	 	 filhas,	mediante	pagamento	de	contribuição	adicional.
	 	 Estado	civil	da	beneficiária	declarado	ao	tempo	da		 	
  concessão do benefício. Ausência de indícios mínimos da
  prática de crime de natureza militar. Arquivamento na
  instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr.   
	 	 José	Garcia	de	Freitas	Júnior,	declarou	finda	a	reunião	às		
  17h15. Para constar, eu, Renata
  Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada  
  por ele e por mim.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 186/2017

Termo de Credenciamento nº 186/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e FABIANA ANDRADE DE SIQUEIRA HOME CARE-ME Objeto: 
prestação de Serviços de Internação Domiciliar. Processo: 1.34.001.003561/2016-
92. Nota de Empenho/MPF: n.º 2016NE000123, de 14/01/2016, Elemento 
de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001., Nota 
de Empenho/MPT: n.º 2016NE000111, de 20/01/2016, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2016NE000034 de 04/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: 
n.º 2016NE000017 de 07/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Vigência: 08/05/2017 a 08/05/2022. 
Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA
pelo Credenciado FABIANA ANDRADE DE SIQUEIRA HOME CARE-ME.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 230/2017

Termo de Credenciamento nº 230/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO e a CLÍNICA ANAHATA SAÚDE INTEGRAL LTDA. Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos e Paramédicos. Processo: 1.00.000.04973/2017-19. 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, de 25/01/2017, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 
2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363, 
de 21/02/2017. Vigência: 09/04/2017 a 08/04/2022. Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado ANDRÉ BARBOSA CAMPOS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 251/2017

Termo de Credenciamento nº 251/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO e a O2 FISIOTERAPIA LTDA - ME. Objeto: Prestação de Serviços 
Paramédicos. Processo: 1.00.000.03755/2017-67. Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 
2017NE000135, de 25/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, 
de 11/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. 
Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de 
Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 18/05/2017 a 
17/05/2022. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo 
Credenciado RODRIGO BRUNO LEÔNCIO DE SOUSA.


